
\/

pffiHtElTt!ffiÂ ffiLJtr-J lÜipeL üH

TAPHLA ffiffi ALTÜ Atffi$HH tr: ffiAHIA

Ao
Departaprenro clc ctrrrtabilidilclc e Achninistração Financeira.

Prtlccrsso .,.\dtli nistrati r"tl ll" () t:1 I?-024.

Ob.ieto: Prestação tle serviç:gs tle recargas c remanufatura de cartuchos e toners'

Oesiinaaos ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Eclucação, Fundo

Municipal de Assistência social, Fundo Municipal de saúde e Prefeitura Municipal de

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade cla previsão dos

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo

administrativt-r.

,\ tcnc i()sfu)tclltr'

Capela clo Alto Alegre-[JA, 1 I de Jtrliro de 2024.

(. T,A U DIT{EI XAVIER NOVATO
Prefeito MuniciPal
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Capela do Alto Alegre - BA. I I cle Julho c|e2024.

lixmu. Sr".
Prefeito clo N{unicípio de Ca[,ela clo Alto Alegre

A:ssgnto: Irrd icaç:6o cle existelrcia cle cltltetção orçarnentária

Senhor (iestor,

[.-.rn atepçii.1 itrr t)l'iciti cxpt:tliiio 1:or Vossa Scttltoria, inÍbrmatltt'is a csistêtlcitt ile previsão de

r.ecursos orçanrer,tár.i()s pal'a asscgLlrar o pagamento clas obrigações clecorrentes t'la Prestação de

serviços cle recargas e remanufatura de cartuchos e toners, destinados ao atenclimento das

necessidatles do Funclo Municipal tle Educaçãoo Funclo Municipal de Assistência social,

l,.undo Municipal de saúde c PreÍ'eitura Municipal rle capela do Alto Alegre e §uâs

unidades. cttio pagamento poclerá ser el'etuado através da Seguinte Dotação Orçarnentária:

ORG I\I DADE

02tJZ - Cabirlete do Prefeito

0406 Sec. lVli-rn iciPal de

Acint in istração e Planeialnellto
0508 - F undo lVlunicipal de Educaçào

0ó l0 - Fundo MuniciPal tle SaÚrdc

07 i i t'urt(lo Mrttlicipal ctc Assisiôriciit
Soc ial

.\tenc iosant et'lte.

DAh[IIiL L
Finanças

DT]CLARAÇAO

DECLARO. para Íins de atenclimento" que a presente despesaÍem adequação orçarnentária e

íjnanceira corr a LOA e compatibilidacle com o PPA e com a LDO do lVlunicípio cle capela do

ÁLu Rt.gr.- BA e que o lricsll'lo ellcontra-se em conformidade conr o clisposto na Lei

14.13312021.

pffiÊF ElTu r'{$q fvtfl; ru iÜ lp&L ÜH
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('ap cla dt: ,4.it.> legrc- tlA" ! i dc .l trlir() cle 2024

l)E FONTE DIi
RECURSO

F],LE,MENTO
DESPESA

PII.OJETO/ATIVIDADE

2002 - Vlanuterlção dos

Sc't'viços 'fecniços e APoio

Adrninistrativo

3 3 903 900 - t) uti os

Serviços de'l erc'eiros

Pessozt Juríclica

1.500.0000
1 .500. 100 I

1 .500. 1002

C]LIITO DOS S. L,IMA

{

CIARIIEIRO
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Claudinei Xavier nü\'ato

Processo Administrtttivo nn Ü 6412A24

Dispensa de Licitação rlo 04 i 12024

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razão clo encluadramento do valor médio no limitp legal fixado no ar1.75, inc. II, da

Lei 14. l33l2l, justifioa-se a contratação diretaratravés de Dispensa de Licitação em

razão do valor" uma vez que se trata de exceção a regra de realização de processo

I i c itatorio.

2.Da Razão da Escolha do F'ornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes .lutos, observamtts que o vitlor previatlt:nte estirnado da

contratação e compatível conr os valores pratioados pelo mercado. observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do iocal de execução do objeto. Logo,

no processo de contratação cle serviços que não sejam dc engenharia. o valor estimado

lbi deirnido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores. rnediante

solicitação formal de cotaçãcr

Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto" inÍbrmo que segue no auto deste processo todos os tlocumentos

necessários confbrme a Lei 14.133, pararealizar Dispensa de Licitação em ftrnção do

l,alor. Vossa Excelência da ciênoia que este processo será encaminhac'lo a AssessÓria

.lurídica clestc município para';ontinuiclade deste processo'

Capela do Altu Alegre - BA, I ! cle.ltrilio cle 2421

REII-,A ALMIItDA
Agente contratação
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Procuradoria Juridioa do Municipio
Processo Administrativo Il" 064 12A24

I{eÍêrente: Prestaçâro de scrviços de recargas e remAnufatura de cnrtuchos c Úoners,

destinatlos ao atendimento tlas necessidades do Fundo Municipal de Eclucação, tr'undo

Municipal de Assistência Social, Fundo l\Iunicipal de Saúde e Prefeitura Municipal de

Capela do AIto Alegre e suas unidades.

I-.rn confbrmidade com a l.ei 1,1.13312021. mais precisamente no seu art.72, inciso III,
solicito que se.ia prer iarrrentc cxuminada a solicitação para crontratação atraves cle

clispensa cle l-icitação e qLle se.ia elaborado um parecer jurídico pal'a qLle transcorra

clentro dos tramitcs legais e iisrtra administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor. encontra-

se no Art. 75, inciso lI, da Lei 14.133121.

[:ste processo Administrativo encontra*se instruído com:

( I I Solrcitação cle despesa, juntamente com o termo de referência.

(2) Demon-stração <la compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que oÍ-ertou tnelhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;

(4) Razão da escolha do forrrecedor (menos preço global ofertado)

(5) Justilicativar dc [)rr: ço.
(6) Aurtorização da autoliclade competente'

Deptais cJisso. Í'ilnrc-sc airrilii rlrie iirrirlisiirtdo its çtttaçÕe5 rlrH ljr'tttadas, colaciotlada aos autos. é

pgssível selecionar que a *,r,1rr.-r, ALPHORRIA COMERCIO B REPRESENTAÇÃO
LT'DA, apl'eseutou ploposta cle pleços cornpatível coll'l o ittercado, diante da rtecessidade que o

"rr,r 
r.q,,.r, exiginclo tJa Aclnrinistração Municipal providências para debelar. para que seja

promovicla a coniratação, atlavés de f)ispensa cle Licitação, amparada pelo Art 75' inciso II da

lci l4.l 33,21.

Caso opile Íavorárvel pela contratação, tàvor encaminhar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a clevida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA. I I de Jtrlho de 2424.

I{.8[I,4 SO
Agente c 0n trataçào

Dn
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ç;
perlo presenter 

'l cnrr) dc ('ontratci. regiclo pclii l.L'i Federal tr.o

1.1.133,.1, I c' altr,ritr,'ilcs i)os;te riitt'es, tltlL' cttti't-: si celebrarn a

I'REFEITUITA VIUNTCI.I'AL DE CAPF]LA DO ALTO
ALEGRE, pessoa.f r.rríc1ica de direito púrblico interno, CNPJ

sob o no 13.8g1 ,1 | l/000 l-94, coltl sede na Praça Joaqr"rim

Machado, r'lo 170, Bairro: Centro, Capela cJo Alto Alegre,

Bah ia, neste ato representado pelo. Sr. Claudinei Xavier

Novato, Prefeito Mr-rnicipal, doravante denominado

CONTRATANTE,, e, do otltro' a empresa

xxxxxxxxxxxxx, inscrito rlcl cNl'J cuio no

XXXXXXXX, Resiclente na XXXXXXXX, XXXX'

XXXXXX, CE,P: XXXXX, Estado XXXX. representado

pelo Sr. XXXXXX. inscrito no CPF lro XXXXX,

clepom ipanclo-se a pztftir de agora CC)N'f RATADO.

ltesolvem f-irmar o presente 'ferffto cle Llotrtl'Ato. com base na

Dispensa de Licitação n" XXX/XXXX" r'egido no qLre

cr)uú.,' pela Lci ['rrtlcral n" i ''l I )'i t? I c alterações

srrtlseqgelitss. r: 1:cllr, cliiirstllas L' cülltliçÕes abaixtl

estabe lec id a s:

\-,

\/

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitr.r i c-, otljeto

Dispensa de Licitação nn XXX/20XX, autori

XXXi20XX. clLte irrdepencleltte cle trallscriÇão

cli> presente cotrtrato a

confbrme disposições estabelecidas na

zaçáo contida nos Processo Administrativo de Il"

integram o presente contrato, e Anexrl unico cleste

i nstrunrento contratual.

cr.ÁusuLA sEGUNDA - REGIME »n nxrcuçÃo

o presente contrato terá o reginte de execução empreitada por preço global'

ct-Áusut A TERCEIRA - Do INSTRUMENTO vINCtTLAToRIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Adurinistratil'o 11" XXX/20XX. Dispensa de

L.icitação n" XXX/20XX" e propostti colnercial apresentacltr pela CONTRA'I'ADA' que

independente cle trallsct içtào integranr este instrulnento contratual'

cr,Áusul,A QUARTA - VALOR E CONDIÇÔpS nn PAGAMBNTO.

Pela perfeira execução clos serviços, ob.ieto deste contrato e obdeciclas as dernais condições

cstipulaclas neste instrumento, a CONTRATANI'E pagarâ à COIITRA'IADA o valor global é

cle RS XXXXXXXX (XXXX}XXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual'

pardgrajo primeiro: A coN-rRA'fADA emitirá e apresentará Nota lriscal/Fatura cle acordo com

o, ,"íiio, prestados, clevendo a meslna ser rjevolvida à CONTRATADA, elll caso de erro'

ptrrdgrt(it Segundo: O pagamento fica conclicionaclo à c,olnprovação cle cltre a CON"I-RATADA

",'.untr,,-r" 
aciinrplente .u,',in rcgulariclacle fiscal. clevendo ser coll'lprovada ntçcliattte:
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certidão c)onjr-rnra de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União'

expedida pela Secretaria cla Reoeita Fecleral(Lei Federalno 8'212191 e 14'333121);

Cerlitlcado cle Regrrla|idade do FGTS' fornecido pela Caixa Econôrnica l;ccleral' dentro do

serr prazo de validáde (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

Ce.iidao n\egativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.44020 | I e I 4.333 l2l);
Certidão Negativa cle cleúitrs, euriticla pela Secretaria de l-ribr"rtação do E''staclo, no qual se

localiza u ,"ã" da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

certidão Negativa cle Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio, clctrtro do st:tt prazo de validadel

U L[]h{ llN'l'O DE
I)I,SPtrSA

a)

b)

c)

d)

e)

\í/

\-/

CLÁUSULA QIJINTA - DO REAJUSTE

N,le<Iiante expresso pediclo da CONTRATADA. o presellte contrato poclerá ter seus preços

realustarlos pelo IIrcÀ - Ín.ti". de Preços ao consumidor Amplo, divulgaclo pelo IBGE na clata

base do termo de Reajuste, gbservado o transcurso de 1 1um) ano entre a clata cle assinatura do

contrato e clo Pedido Pleiteado.

Parágrttfo Primeiro: Deverá a GoNTRATANTE verificar se assiste direito a CoNT'RATADA e

elaborar'Ienr.lo cle ltea.iuste Contratual definindo o percentual de reajuste e rlovo valor do contrato'

ern período rnáximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA SEXTA - DOS SERVTÇOS

4.1 - os Seviços deverão ser prestaclos ent conformidade coln as conclições contidas no Processo

Adm. No XX/2oXX " p,.',pu.io cornercial apresentada pela CONTRATADA' qtre originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão pt'e:litdoi no Mtrnicípio cle Capela clo Alto Alcgre e lrscalizado por

servidor respo,sâr,e.l .i"sig,.r,,.ln pela uuidade adntinistratira eclLrivalente da trnidacle solicitante' o

rltral proceclerá à conferêttciii clos \cr\ iços'

Parágrafo Primeiro - A prestação clo objeto aqui reg.istrado só se dará apos adotados' pelo

Município, toclos c'rs pr.,..ii,.,',",.,tts previstos,',o at{' 140, i,ciso II, da Lei n'o l4'133121'

4.3 - Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto efetivamente

prestados, o Fonrecedor-será notiflcado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4.4 - O prazo para prestação tlos serviços será imediato, oontaclos a partir da assitratura do termo de

contrato.
.1.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo jr"rstifica<Jo, comprovado e aceito pela Administração'

cLÁusuLA sÉTIMA - DA DorAÇÃo oR'ÇAMENTÁRn

As despesas decorretttes deste ctltltrato, correrão por conta cla segttinte clotação fixada na Lei

()rçarlentítria Art Lra I :

i úRdÃtlruxruÀDn F i{oi []T'0/A'l' I v I DA D Ii II()]\TT DE
ITECURSOS

CLAUSULA OITAVA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Par.a t:ste coltirzrto rriio lbrarn exigidas Eal'arltias.

rj,::!#"üã1iti."::^:. -.!1.i. : Í.' ::1,-:r : 
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CLAUSILA NOi\A * OtlltIGA(lÕtlS DAS PAR.rES

I - Constitui obrigação rla ('ON'I'ltA'l'ANT[:
a) Prestar as iril'untrações e os esclarecitnentos que venhanr a ser solicititdos pelo contratado;

t j Desiglar Servidor resporrsável pelo recebimento e conl'crência do ob.ieto desle instrumento;

c) Efetuar os pagalnetltos conÍbrme disposto uo cotrtrato:

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder enirelação aos seus empregados. se houver, por todas as despesas decorrentes da' 

execuçãg do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

valcs-r'eÍ'eiçôcs- r,ales-transpol'tes e ouffas exigências fiscais, sociais e trabalhistasl

b) Responder por quaisquer danos causados diretarnente à administração ou a terceiros,

deoorrentes de sua culpa ott dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratalte. por escrito, quaisquer anormalidades de carltter urgente, alérn cle

prestÍir os esclarecirnentos qr-re jr"rlgar necessários para a boa execução clo cotttrato:

ci) []rlirir tttcias as Notas Iiscais eiotr docutlentos exigidos pela legislação vigente;

e) Cornprornetcr-se a atenclel cutn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entreg.a do nraterilil. pt'()\,i.1ültciandr) sua irncdiala correçãtl. setn ôuus pÍllâ o Município:

Í) Entregar rls IJcrrs.rSerr iços e Lrrrtol'rrre'clelluiclo ent pr'op()stit cotttcrcial aprcsctltacla c aceita pela

CON I'Ii.A I,\N I I-:.

!l) 1' a gbrigaçào clo coltlratado de rnanter, durante toda a execuçtio do contrato, elrl

compatibiliclade cotn as obrigações por ele assumidas. todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, oLr para a qualificação. rla colltrataÇão direta;

c'LAUStlt-,4 DECIIMA - DA A|-,T'[IRAÇÃO

Este Contrato poderá ser nrodilLcado nos segLlintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Adrninistração:

a) Quanclo necessária rnoclificação no projeto ou clas especificações do objeto. por rnotivo

dev idanrc:nte j ustiÍicado:
b) Para rnodiÍicação clo valor clecorrente da ma.ioraçào ou redução quantitativa do objeto

corttratual ate o litnite pelrrtitido por lei.

Il - Por acordo, quando:

a) Quando cotrvenienle a stlbstitLriçào cla garantia de exccução;

b) Necessária a rnocliticaçào de regirne ou rlodo de execuçào. pc)r verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a moclificação da forma de pagatnento, por nrotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
tl) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato elr caso de força

ruraior. caso Íbrtuito orr fato ilo príncipe ou ent decorrência cle fatos inlprevisíveis or"r

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução clo contrato tal

ceirrrg pactuado, respeitada. em qualquer caso, a repartição ob.ietiva cle risco estabelecida no

contrato;

Purdgru/b Primeiro: A Clourratacla titrriga-se a aceitar. tlas tresmas condições deste contrato, os

acrésóirnos or.r supressôes eÍ-etuadas ate lirnite de25u/o (Vinte e cinco por cento) do r,'alor inicial do

C orrtrato.

\/
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pordgrrúb Segundo: A CONTRAT'ANTE responderá a CONTRATADA ern prazo nráximo de 20

clias.'prorrogáveis por igual período, cls peclidos de reestabelecimento do equilíbrio econônrico-

l'i nanccirtr do cotttrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de plelo clireito deste Contrato, indepenclentetnente de notificaçâo judicial oU

extrajudicial, nas hipóieses previstas no aft. 137 da lei 14.133 21, sem prejuízos das sanções

aplioár'eis.

l>rrrúgrrtfit primeiro: Ocor.i'crrriir a rcscisiio scl.n que ha.ia crrllla da ('ON'l'l{A'l Al)A. será esta

,'.rruiiriàu elos prc.juíztrs regularrrrcntc çomprovaclos. tetrclo ainda direito ao paS.anlellto devido pela

cxecuçãrl tio Cotllrat.r Ítté a stla icscisiio.

parrigrt{b Segundo: Os casi.rs cJe rescisão contratual serão tbrrrtalmente tnotivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CIONI'I{AI'ADO, por motivo de força maior, fique ternporariamente irnpediclo de cumprir,

total ou parcialureut", u, ,uu, obrigações. deverá comunicar o fato irnediatantente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificarrdo por escrito.

§ 1". Na ocorrência de rnotivo de força rnaior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podeldo qualquer das partes propor o destrato. ficando o CONI'RATANTE obrigado

x11 pagantetrtci cla impoitância cr:rresponclente ao valor dos serviços já exectttltdos'

.\ 2i a) CON'I'I{ATAN'I'U e 6 CON'IRA I'ADO não responderão entre si por atraso dccorrente de

lbrça maiot'.

CLÁUSULA DECIIVIA TERCT]II{A - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou totai, cle qualquer das cláusulas contidas no colltrato, sqleitará a parte a

CONTRA'IADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

def-esa eln processo adrn inistrativo.

§ l"- A multa será graduacla de acordo com a gravidade da infração nos seguintes linrites;

I. 0,5 ,Z lCinco décintos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço não realizado

II. 0.7 (Sete décimos por cento), sobre o valor cla parte do serviço nào realizaclo, por cada

dia subsequeute ao trigésirno.

s\lu- A acirninistração se reserva tro clireito de clescontar clo pagamento devido à CION'I'RATADA o

valor de qualqr-rer rntrlta porventura imposta ent virtucJe do descumprinlento das condições ora

esti pu ladas:

§3"- As nrultas prerristas ncsia clausula não tetrt caráter ctlrrrpertsatót'io e o setl pag,amento l1ão

àximirá o(a) CON'lltA'lADi). cla resporrsabiliclade por percias e, dartos. ou cla inrputação de fbrrna

ctrmulativn c1e outras sapçõers prcvistai na Lei 14.13-r,l2l, rJecot'rentes das infiações ç'ornetidas'

CLÁUSULA DÉC1MA QUARTA _ DO FUNDAMENTO LBGAL E CASOS OMISSOS

o presente coutrato rege-se pelo tlisposto nas Leis Federais no 14.133121 e su?ls atterações

pori.,riures. corlsritlrirdo"ato.iuiíclico p"if"itu e conf-erin<Io às partes signatárias de cJireito adquirido'

, 
' 

1,,1

I ! i:
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PHTTEITUHA ffiUNIÜIPAL DE

tApHtÀ ffiffi ehTü AtHffiHH a: ffiAiHi [A

c[.,AUSt-iLA DEC-lN,IA QLrIN'I'A - DA VrGÊNCIA

() lrr.cscnlc cot)trilto passari 1; 1:isor'âr'I partir dc XX/XXIXXXX. cont ténnitto r.:rlr XX/XX/XXXX'

1;trtlenclo tcr seu prazo plorr.;gailo clc acorclo conr o prerristo Ilo art. XXX. cia l.ei tt' 14.133121 e

r lterações posteri ores.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA -- FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, corlr o objetivo de

aconrpanhar, inspecionar, encaminlrar e verificar a conformidacle da execução deste contrato de

rrcordo cünt a [.ei tt" l4.l33l2l.

CI,ÁUSULA DÉCIMA SÉTNNA - DO FORO

Irica eleito o fbro do Município cle Capela do Alto Alegre, em detrimento de qttalqtter outro por

rnais privilegiaclo clue scja. para dirinrir quaisquer «lúrvi«tas relativas ao preserlle Cotttrato.

Assirn" por estaretn.iustas e acc|taclas. subscrevem aS paflgs o presettte I'ertiio de Contrato, em 2

(dgas) vias cle igual teor e foruta. clanclo-o como bom e l'aliosct, na presenÇa de dttas terstemunhas.

Cetpela do Alto r\lest'e. Bahia, XX de XXXXX de 20XX

PREFETTI]RA MUI{ICIPAL DE CAPtrLA DO ALTO ALEGI{T
Cl laud inei Xav ier N ovat.t

CON'|RA'[-ANTE

Rep. Sr. xxxxxxKxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

lesternunhas

Nome:
C['F:

Nonre:
CPT:

w{,ç:.;6w§,*#1.xr&;+d.*á,',gls.9x{.@êi*\tê,,4r+|r.J.:i(i+,.!s,4Br:t,,:4â§<c@#-!Ís8'W@M@&.9M&w*@ffi&'w'i!M..
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ORTGEM:
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ffiffitfrff&,r
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Pffifi/0&üt*U202Ã
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&§,Pm#mqEe #ffiüMm#X# m. ffiKFffiffiSffiH?â{:km l!ç:'[].í.

n3mffi§rm &mh,d§!*§ffitrffi&rrqffi, LÍflff'ffp*#p*
nI§p§HSm DH tr*§*Etrâ#á.S §o . s íLl x*p.*
pH,ffi§treÇâ# nB sffiHs#I[f,#§ D§ Hffi*âHG& ]i;

DH freArTlCHS§ E f#l{ffi'H$,
mmffiTfrH$Im$s ;10 âtrBffitl§h'fffiHs# De.s I{HCH§ Sr t}spm'ii

ms ffi"tmilm# effiJ,M§tr§p&fr pffi H*{JÇJL*â0, ffiJ}§I}{}

h"f,m§§#upâm mffi IISS§XTBST*Xâ, S*Crâ3, , FI*I]§IJ*
pflrhlf fr XPPa§* mB,§â$m§ ffi PHmFffi § ffiIf1Â t'{tT}#.*3 *f FF.:i,

nffi ff&Pmf*â n# â§.lf# ehffi#Hffi,. &H'âLHffiffi há3hl:Y1'x.

##ttrtrffiJhwH&t, §mft[px#x*#ffi u"-,**rçx]##ff &.ffm]r,#]r.]## .

m$#xmxr"x§âmffi "

Í - 8ÍNrES§ DO ffi§fi,rn{}
1. Trata*se de soli*itaçâo de parêcer referente ,-;

possihíliciade de realieação de contrataçâo direta pôr dísponsa

de llcJ-taçâo e anárise da minr,rta contratuar, com o objet'o de

contrataçái.o de ãI*Pf,OnEIÀ CODíffiF#fO g " §mFfi§8§t{tfâ,§.t\Ô LTD^â' para

FfegtaÇã* de oerv'ÀçOs de recargâs & rernanufaturas rlt'

cartuchos e toners, dest,inados ao atendimento das neceseidades

do Eund.c) lttunici,pal de Educaç&o, Bundo Huni"cipa.L iie Àss j stônrr"r l
§ociaI, F',lnrÍo Municl-paJ. de §aúde e Frefeitura Municipal da

mr:nicipi* ,1e lapela do êlto Àlegre-Ba s §uâ$ unÍdades.

2 - Oportuno esclarecer que o exame deete Órgâo de

assessoramentô Jurldlco é feLto I1o3 têrmos do art. 8n, §3" rta

]rei no . l" 4 . I 33 /2A21 (Nova Lei de ticitaçÕes e Contratos ) '
nh,Et a,ÍndnT ffi* & eÇt#s de Ççnv*ni&ncÍn § t,_/ r tunr çtacte qj,*t

prâF Joaquirn Machadc, Í70 - Cêntse * Fonelfax; ('"7§) 3§W'72m.ft22'l - ümp
Capela do A,lto Alegre - Bahia * CNPJ 13.8S7.1 I 110001-S4

praíeltumdtcapcls mrys hCIc. com



CçntratâÇâo Êm §i. Nada obstanLa, rêC§menda-se que a área

responsável átente $empre para o principio da impessoalldade'

que deve nortear aa comprac ê contJrataç6es realizadas pel'*

ÀdminietraÇâô Ptlblica "

3. De plano, verifica*se quê â $anáLiea do gfeltor"

subsidiada expre§samente nê Lei Ílô I.666193, quando'

verdade r ã clispensa está f undamentâdâ na nova tei-

i4.133/?.i, o gue d.ê&and,â â §ua adêquaçào.

estâ
nâ
n- '7,
tt

\/

V

4. É o r*latôrÍ*.

II - Dâ COs{pBlrÉ]ICIth DA sAOCt §]DORXA cmnâ& DO uulrrcÍrrO

5. A decisão sobre consuLtas está inserida entre a$

atribuiçôes desea Pror*rrad,eria Municipa-] , conforme

disposít,ivos ieg*i* e nortratívoe vi.g.a.ntes quê rÍispõem sobre â

Estrutura Adnr:l-nístrativa do município de Capela do Àltc
Àtegrê r Bahiê. .

xrr - â}dr.rsg .rtminrce

6 . Intcíalmen Le, Cl;tr&tr,re rçeaaltar qtle o presente palece§

juridico ó meranenüe opl-nativo, com 0 flto de orientar âÊ

autoridacies Ç.oÍqlet.o§tê§ na xesoluçâo de questÔee postas en

análise de acordo com â docçrnent*çâo âpre§entada, nâO sendÔÉ

portanto, vineulativO à deCieão da autoridade competente quÊ

poderá optal pêto aeolhj:n'entn ctas presêÍÀt,es razôes ou não.

7 , O procedimento }icitatÔ.rio destLna-se â garantir â

observância do princÍ.pio cOnstJ.tuctonal da isonom:i.a, a seleçâ<:

da propos'[â maJ.S vantâJosa para a administraçãn e a pr()moç,'i'',

do desenvo.LvÍmento nacional sustentável e será processada e

j rrl gada *ffi. estri.ta confr:rmi"dade com o*§ princÍ"pics básicos cJa

PraÇa J*aquinr ldm*hnrío, 1F0 *- Çmnffo * {*.rs} 3$$0-2p.3"?ik2fr"1' * frHF
do Alta Almgn"m * Sfihla * fiNpJ -! 

S"$07"'i tr tlÇi*{i',**4
prefmttul rmd ffi *e S* * n ffiü f{r*(}. *ffi #Yl

ffiffiffiffiffiilT#ffie ffi,ffi$*l*tp&t ffiffi

ffi&ffiffiLÂ ffi# ELTM Affiffiffiffi ü ffi&ffiffi

tlmpafm



pffiffiFffitTt#ffie klil f{ }*lp&L ffi ffi

#epffiile §$m tr# Alffiffiffiffi # ffief4ffi

legalidade, da impes*oalidade, da moralidêde, da igualdade,
pubJ.lcidacle, cla. probidade a&tlnistratiua. da vinculaçâo

instrumento convr:cat,ório, do Julgamento obJetivo e dos

lhes sâo correlatos"

8. Àssj.m, effi sê tratando clas contrataçôes
Público, deve-sê ohservar a 5"mpeesoalidade,

feitas peln .tnte

dm

frfi

rr't 1 í?.\Y.* o.

publicidade, â r$#râ.lidaeie a leqrâ}i"dade n

â *fici.,ênría, ,ii

de forma â ,$*

§ * Ce spender #

melhor â.tenda c

n0 alcance da

\/
rê& l" i zâ r qrla ) qrrêr cÕrltratnçSo sÍn v.{' s ta

e rário puhlícff ,Ca f*rÍnâ rftâís Êfícs-ent.e â

inceresse puhiico, o que se

proposta rnâi§ vantnj 0sâ,

9. &tr regra, a Constl"f,utÇãô tr'êdêrâL determinou nô âÍt. tr1 ,

incleo XxI, quê as obras, serviÇo§, compra§ e alienaçfies da

Actn:inistxaçâo priibJ.iça dçvem aer SrseÇedidüs pCIr IÍcilaÇâo, L-<:Ítlo

se pode extrair da tranecriçâo de redae;*ãc clo dispn.sitivo ü.rd

(.,.)
Çit,ado I , 

,,,

Art,. 3-/ .

xxl * regsalvadoe oc easos especificados na

legi**laÇâor *s obran ' serviços, comprâs e

alionaçÕes serâo contratados rnedlante processCI

de lieitâÇâo pú,btica guê â,#seçnxre iguald.ade de

condiçÕes a todo§ os conêêrrêntes, côm

clár-lsuLas quê estabel.eçam obrigaçôes d*

pagâmento, nantidas as cernrliÇÔes ef etivas da

prôpCIsta, nos termos da lei, ô qual 3omênte

parmitirá as exigências de quali"f i"caçâo

técuica ê econôm-tca J-ndJ-spensáveis à garantia
do curnprimento das obriEações.

Praça Joaquirn Machado, 1?O - ÇEflko - Fone/fiar (fr7§) 3$W-Zn?.17221 - çÉ?
Capela do A[14 ,úsgrÊ - Bahia * CNPJ 1 3.897" 1 1 1/CIO01-Sd

praficltrradecapela@yahon.eCIm
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L0. Contudo, de acordo cÕm a Lei trlo. 1"4 . i 33120?.i , pr:derá '3e:-

dispensada â licltação pera aguisiçõen que envolvam rrâ I nrt: I

inferJ,ores a R§ 50.000r 00 (cinçrenta ÍÍuil reais) ' conforme o

estipulado nos termos do art.75, inciso I I, da mesma Lei" clil

Licitaçôes "

1L, llo presente casoÍ q Justificativa apresentada pâ.f â nl

contrataçâo direta'igi'a necessidade da *rlrpresa tI?trORItIâ

COâíARCIO E. R§BBü§§lIElfl§0 Ín'llDâ, para Prestação de serviços dc

recargas e remanufaturas de eartughos s toners, deotinados ao

atendlmento das sêcê§${dâdes do f'trr}dô l"ftrnicipa1 cle Echrraçêt"

Fundo Municipal de ÀssistônciA. §Ocial, ['undo Municipal do

Saude e Prefeitura Muntcipal do municlpio de Capela do AItc:

Alegre-Ba e suas unidades.

L2. Pçrrtantor os crltê5loL' e 'rdq*{eitos leçais a sflí*llrl

preenchido* parâ âmoJ-dêr o'caso cbnCra§o à hlpótese permlsslva

exeepcionâl sâo , o8 §eguinbês, prêvistôs â& §uprâmêecionacia

lei:
Àrt. ?5. É dtsPensâveL & Ilcitaçâo:
i.',}.
TI -'+' Fafâ çont"rêtôçâo que envolva valores

Iufsriores ê R$ 50 '000'00 (cinquenta mii
reais), nô caso de outros serviços e

cÇmprãs; Consl.derando, aindar {uê o Decret-r-'

Lt,87t/23 atualizou os valores est.abelecidos

pela Lei t)o :.4.133/21, modlf lcando o valor
previeto no Art. 15, inciso II para P"§

59.906,A2 (cinquenta e nove m.il nôvecentos e

seis reais e doÍs centavôs) -

Macfiado, 170 * (*"?§) 3#$fi-7,22?,ih2?"3 * ÜEp 4464ffi00
rapaila do Tffi3fiXffimffi 1 t /s()* 1*M

-rÍ

Pffi ffiFffiilTMffiÂ MilJffiI*ilP&I ffiffi
#epffiffi ffi# &ffi* ALH#ffiffi * ffie${*

Praça

)



ffi.F.ffi

ffiW'm
iffiai'ffimur

pffiffiFffi*Tffi ffie ffi#f{lfrtp&t mffi

#APffiI& ffi# EilYM ALHffiffiffi Ü ffiAHI&

\/

\/

13.A(}verificarosda,docacj:na,*omandoporbaseovainr
eStlmado pâra o certame, infere-se que Ô referído va'Lor Ae nS

5§.828.00 {oinquâl'rtr * cinco eil oito*antEa s vinte Ô oito

reaia) §e enquadra legalmente na dlspensa de licitaçâo" Nâc

havendo, portanto; Óhices juridicos quanto a êstês âspêctos '

sendo g11Ê, contçdo, recomenda â jrrntada da cotaÇão de prêÇÔ§

qu€ cÕmprovem 0 auferimenf,o do pxeÇo estirnador gob llenâ de

ptejud,icar a aontrâtâçáo "

14. rnstruíndo 0 aLudido piocesso *drulnl-stratlvc' const'e

ronsignada â d"*faÇã$ $rÇem#''ffitárÍa P#-re â fl:tlmt,sâtaÇãç3'

15. por §uâ vê21 verifíeg-ge s1â o orçemento, criund'o de #á

§lSmrlco âlrãDrcâDog üE Egl[Brlcl &mâ, of,ereceu propogta nÔ vrlor

totaln§58.o§3,00(cíngr:errtaeoit,omi]-cinquentas,l-ríii
prêst§,çâÔ do gç;lriço, senciÔ q'ii{:1reais), Çorrespô:ldente tr 

|

lrI§IC§r§t fXDâ Dã, §ItlIã, ofereeeu propoáta no vslor totel n$

60.822 Í O0 (Sessenta mi1 oiLocecr Lüs e vint* e doie 'reais ) * r

por f im, a empresâ âX.PEmnI.f, COC*CIO E AmPH§gE§§lnCnO llmâ

constâ nü v*I*tl gOt&I rtt §§ .8â8 ,00 (cl"nguenta ê cinco nr -i

oitocentos G vinLe q o:ito- 1*-*i*l parô a aquisiçãc dos fi'ê§nlr''$

serviços, evidênctândo*Sê, êe'girrt, ê" eeonomicidade da

contrataÇâo. 
i

.bo, rêcoxilündâ q.ue 
, a Ccrnissão de Licitaç§o15. Entretan

verlfique se os sarviçOS sontidOs ne$ pIÕpçrstas fq:rnecidas sà*

oB rtresmo§, Para a composiçâo de valor em igualdade condiçôes'

16. üuntn âr1 r:rçamento, tasnbêm Con§ta ec'mprovação da ativiclade

na descrição de objetcr er' no que tange â regularidade fiscal"

na FrOvâ regularÍdade pafa com a Fazenda §etadua"l', Municipnl e

Federal . ,âinda, con§tâm ÇertÍdÕ- "* que dernsn§LrâJr} ô

Joaquirn fu{s,*hado, 1?fi * frBntr$ * Fnnç*&x: (*eTS) 3s0Cl-2222f2r321 * *HF 44s,45-í-J00

dr: Aítnr A$&ütr& * ffimhim * ÇMPJ '! I}.f;l*f t 1 1

Fr*Ça
tmpmla

pr#f#f;* urmd&*e Pel*ffiYm h m m -#(',r?1

f##,#,1 *M \*_,*-.-'''""

i

$

I
t
I

t
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pffiffipffi*Tffiffie ffiilil*r#ilffir mffi

ffiÂpffitu m tr# Ailffiffiffiffi 4s ffi&â4[A

regulâririarJe re]âtáva a inexistêneia cie riebj"tos inadinplid,::i
perante a üustiça do TrabaLho.

17. o prêço êncontra-§ê justificado diante dos documentos
juntados que comprovam a economicidade da contratação e, por

outro Lado, o setor de Contabilid*de informa â exist^êncía de

recurso§ orçamêntários par§, ,ê§§eÍrurêr o pagamento dos bens &
:

serem adquiridos"

18 , Out rss s Írn, há

aprÊs Bntaelos pâ râ

confoffinê dete rrfi;[n#.

vejamos I

llrt$êhcl.m cÍm dr:frLuflentos e ser#rriâfr
& roeltrmÇffiCr cle #rntrffitsÇ#es ,Jj"rât*"*,

i

ü ârt , ?ã. ,u$ T,Bi no . I4 . l, 33 /2021 , Âs s im

"âÉ" -17., Õ';1çocesso dê contratação dlreta, gue

co*I)Í,Sêndê-. q§ Çâ§qs de inexigibilidade e de

'd&§pensa âe ,licibaçâo, deverá 6Er i.nstruiçI;'
coú os seguintes doeruanntas I

I - docr.uaento de f,otmalieaçâo de demanda e, se

for o c&§-o. eetudo técnico preJ-i-rninar, análise
'dç rlsÇoe, ternto de referência, proietn hási:-,
ou pgo}ete erreeutivsl
TT I fl t-;l-rna t"i vm dm *mspffis sr, {ilâ
0*Ie,rrIad* mâ fmxxtla ## Lm,h,m,Is*áda

Cesta tel;
Irr pâr-eçs3 jurldico e pareceres técnicos.
§e for o caso, (truâ demonstrom o atendi-mento

dos requisitos exigidos;
IV demonstração da compatlbilldade da

previsâo de recursos orÇâmentários com o

coüprCImis*o a ser assumido;

de \rerâ

r1(} art "

ger

?3

Prg .loaquirn Mechado, 170 - Centç - Fonslhx: (*?§) 36S&2222X2221 - CEP
Capela do Alto Alegís - Behie - CNPJ 1 3.8Sr. 1 1 1 /0001 -94

prefe lt*rdc*apel*@yahEo.e0ilr

\7
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pffiffiffiffi§Tffiffie ffiilh#t#lpeL ffiffi
*epffiil& ffiffi tr* Àilffiffiffiffi # ffi&ffir&

V comprovaÇâo de gue o contratado preenche
os requisit'os de habilitaçâo e qualif icaçâo
minima neeessária;
VI razão da escolha d,o contrâtado;
VIr - justificatira de preço;
VIII aut,orj-zaçâo da autoridade competênte.

\/

1S. vê*s#r â.s-$Ím, qu& § ${unácípi<>
prêÇos, desflon*a i der"H,nd*r <rS pr$Ç$*
dados púhliços e *s.quflntj"dmd*m
#,snsonância corn Ç .hrt- xs üa rret fi**

n#t} r**lizçnt cotaÇ§* de

frtlrts t:mff X-mm Ce h*rt rit)s rij,j-,

* Smr*m tontrâtad*sn êrn

í4,.L331â1, ü q.ue de!,re ser
jme diatâmente providemcimda á. i qnt*d# -

20" Demonstrou, também, que â empÍesa contratada preenche os
requisitos de habilitação, rcgtrndo, üortevia, e autorizeçilo dr
autoridade coupatonte, gue deve ser juntado-

21. Além disgo, visr,.,r'ürâ*se rro restante da documenLaçãn
colacionada, qrue foram aprêsentados Ç$ eiernais çlocumentos
necessários. Retpeitando*se" âsolm, CI quê a lei êstabêlece
pâra a legalidade das contrataçôes diretasr *âcôpendaado o

dr áaoóIh* d* contratado e dâ
juatif,icatárrr de pra4:o _

22. Foi devidamente juntado decreto muni.ci.pal no 001 de 01 de
janeiro de 2a24, erê diapõe sobse ã" nomeaçã,o e atribui.ÇÕes da
comigsão e agentê de contrataÇâo.

23- No que tange à minuta do contrato ê sua eoncordância com
âs inposi-ções do art, gZ., da Lei j"4,135/Z0Zl, observa_se â
obrÍ"Eato'i.edade da abordagenr das seguintes cláusuiae :

hriladradr], tf#
Sap*tfr d0

* Ç*p 44S4S*fi0*
Fraça Joaqru:ím

pr*f# Xt m rt # ffi ## p# tm ffiya frtl* 
" 
## ltr

?*s4

J
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Àrt,. 92. §âo nêcessárias em todo cont-rato
c}âusula,§ Eue estab*leçêrn:
r - o okrJêto e seus erernentns cârâ.cterisLicnsr
I3 ,h â vj"nculaÇão fi,$ *dàtn .1. cle I j, c j t aÇã*
prsFÇsta do licíta nte xrsr)tr*dm r Oç â0 â tü
t,Íver âut$ríeado & contrâ"taÇâo direta
re§perilÍvm Frop(}stfl;
ITX ffi 1*gá s :-fl Çâcl e§) l. i. *&ve t à ÊHÊr1JÇ ã* ,ij rt;

#ontrã,for inrltrs i.ve

qtlântg âoa .caso§ ôn1§sô*;
II/" reEtme, "de ,'êxecuÇI[c ou a forma <Ie

fcrnecimento,
v o prsÇo ê â.! conrtiçÕas de pagamento, n.r
criLêrios. a rlata-
bâse e a poriodicídade dcr leaJu$tâfire;1to cir.:

pf§Çâ* e ôs critériCIs d.e atuallzâÇão monetária
entre .a data do adimple:nentÇ dae cbrigações ê
a do efetivo pagemento;

VI os critêrios e â períodicldad.e da
medLção, quando for s e&§o, e o prazo pâ.ra
liquidêç&o a pârâ paqamento;
vÍI ''* o§' prâzo,g de in*cio das etapas de
exeeução, conclusão, êntregâ. observaçâo e
recebirnento definltJ.vo, quando for o casoi
Vf II o crádit'o pelo quâl correrá a despesao
§sm a indicaçâ.o da classif icação funcional
prograrnática e da categoria econômicai
fX - a matriz de rlscor ![üâ$do for o caso;
X o prâzo para r€sposta âo pedid.o de
repactuaçêo de prêços, guando for o caso;

A.r: (5.

qu*
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#
.*7

Maçllgd*, 1?S Senfo
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XI - o prazo para ro*posta ao pedido de

restaberecimento do equiJ"íbrio econôriui.ci::"-

financeino, guando for CI casoi
XII as garantiae oferecidas pÊra assequrãr
sua plena execuçâo, çrando exigidas, j-nclusive
âs que forem oferecldas peJ"o contratado nô
câ.so de aatecipaçâo de va1ores â tÍtuJ"o de
pã"gâmBrrts;

observados os prâu os mí.n ímos estabelsci ci*:r

neste Le-t e nês nürjnâs Lêcnicas aplicávei*, *
âs condiçôes dq inanut,ençâo e assistênc;,r
tóenica. guando for o cÍrsô;
XfV ; os direitos e âB responsab,ilidades d*s
partes r âs penalidades cabive j-s e os r,êleres
da* mul1:as e suas ba*es cic calçu}*;
xv as condições de inrportaçâo e â data e â

taxa de câúio pêrâ conver*ãô, guando for c

ca3{);

xvr â ohrlgaçâo do contrataclc de mâflt.er,
duraxrte tod* a execr:çâo do f;ont,râto, em

cornpattbtlídade com &8 obrlgaçÕes por el"e

asslh*uüdas, .§çdas as condl.çÕes exigtdas para â

habt.]. j.t,aqê*,ô nâ liciLaçâo, ou pâra à

qualif1câ.Çâo, na contrataçâo direta;
XVII a obrlgaçâo de o contratado cumprir â§

ex.igênci-as de reserva de cargos prevista em

Iei, bem como eln outrês normâs especÍfieas,
parâ pessoa com deficiênciâ, para reabilÍtado
da Previclência Sociat e pâra aprenrÍiz;

- Çffip 4d,f#s-fi*f)Pnaça Joaquirn Mmchmdo, 1f0
Çapmla dn

p,rffif# Íte* rm d ffi mâ p& lm_ffiya flris* 
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XVI f I o mod.ela de gestâCI do contrâto,
obsêrvadoo os requisitôs definidos êm

regulamênto i

XÍX - os casos de extinÇâo.

24, Por f lm, da anáI:Ls* da minuta do cnnt,rato vÍní:rrl acir: êÍ,

instrumento cônvoeatôrio çp.tqnde-ae quê as reçrisitos minimos
do €Lrt . 9ã da *têndidc:s, havendo ç:

atendlmento aüs proeer[toe ]egats, bem cCImo a observâncj-a gas

mlnúcias necessáriae a adoquadâ pr6§tâÇão do serviço, confôrme
demanda da ad:n-inlgtrâÇão públ1ca, dentro rÍas especificaçÕer
contidas no edital

25. Feitas estas premissas, infere-sê qlle o procedimento pâÍe
realizaçâ.o da llcltaÇão, atê o prêsêntê m<:mêntcr êocontra--se
em confrlrm:i cíarle eêm t:§ Fârâ,{tstr§# I*gaie, nâo haverrr.ir:

obstácuIos jurid1cos à sua abertura.

26. Dest.a f eita, enteademos srue o proeedÍ-mento atencieu
parciaLmente a* exigância'.e prertstas nâ legis).açâo atinente.

§v* c0ft§rtqssâ*

27. AI{TE O EXPOSIO. coneLui-ser $âlvo melhor juÍuo, presentes
oa pre§$upostos de regrrlaridade juridica dos auto*, ressã'!vado
o juizo de rnér j"to da Admirri.straçâo e Ç,§ a*pect.r:s tócnir--nr,
eçonômico* ê financelros, gue escapam â anál-ise dessa
Proeuradr:ri a Jur5.diça, diante da doeumentaçâo açogtada âc,3

autos, êsta Assessoria rlurldica eatende pela possibitidade da
dispensa de licitaçâo e aprovaçâo da mirruta do contrato, desde
gue at,enciicias as recomendaçôesr pelo que se coneluí â eê opÍne
per* aprovaçâo . ragrçla.rídrd* do pr?acagag adotado ató o
prâtsntê eomênto.

Pfieça Joaguim Mnchad*, 1F0 * tgntrn * Foneffix: {**?S} 3fi$0- 2#22.t222,1 -- tffi p
dn Âltm Al*gnm .* Bfi,hiffi * tNpJ I 3.&ü?, 1 1 1lüfm1 *ffi4
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28. É ô pârêcer ao procêsso Administrativo nô. 060/zezq,
qu€ aê gubmete à consideração superior,

capela do â'ito ALegre, Bahia, 72 de Julho de 2a24.
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DESPACTIO

DrsPEt\sA DE LICITAÇÃO NI', 04 112024

Destarte, pelas razões enranaclas «la Procuradoria Jurídica, as quais cottcluem pela plena

viabilidade da coltrâtação deslacacla, submeta-se à apreciação do Ctref'e clo Exectrtivo, nos

tepnos cla legisl:rção pertirrentc" iliral seja a lei tro 11.133,2021. para clc,libelat' acerca da

ratificação cla Disperrsa dc Í.icitação, autuada sob o no 06412C24, ob-ietivando a contratação da

enlpresa ALpHORt{tA COMtrRCrO B REPRESENTAÇÃO LT'DA, inscrita no CNPJ sob

o n' 44.423.191/0001-70. para Prestação de serviços de recargas e remanuÍhtura de

cartuchos e toners, clcstinaclos ao atendimento das necessitlades do Fundo Municipal de

Btlucação, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúcle e Prefeitura

Municipat de Capela do Alto Alegre e suas unidades, cujo valor é de R$ 55.828'00

(Cinquenta e cinco mil oitocentos e vinte e oito reais).

Capela clo Alto Aleg,re-- BA, 15 de Jtrlho de2A24,

ITEILA SO
Agente

A
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't'tit RvIo DIi ttATlt'lcA(lAO
[ )ispc:nsa cle Licitação no 04 I l?,024

C'ousidercurrlo o teor do parecel da Assessoria Jurídica do Mrrnicípio de Capela do Alto

Alegre, que opinararrr pela contratação por dispensa de licitação a empresa ALIIHORRIA

CSMERCIO E REPRESENTAÇÃO I,roa, inscrita no CNPJ sob o no 44.423.19110001-

70.

C'on.yiderunrlo a estirnativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

col'n os valores praticados no mercado, conforme documentcls apresentados. de modo que, gm

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para artalise comparativa

{ç- preços e quantitativos, Íbi devidarnente observada a pontecial econontia de escala e as

pecLlliarida<Jes cJo local cle execução do ob.ieto. [.ogo, a composição de custos unitários, com os

parâuretros utilizaclos para obtcnçr:ro cltls preços e para os respectivos cltlcttlos^ Íbi realizada

através de pesquisa clireta coni rlínirno (3) três fornecedores, mediattte solicitação lbnnal de

cotação, sendo apresentada jLrstiÍioativa da escolha desses lbrttecedores.

Llonsitlerundg a dernonstração da compatibilidade da previsào de recLlrsos

orçamentários coll o comprotnisso a ser assumido;

C)onsiderando a conÍiguração de situação prevista no Art. 75. Inciso II. da Lei

14.133/2021e a necessidade cla realizaçáo da contratação ent questão;

Clonsitlerundo qve o valor da coutratação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Acüllinistração;

Decirlo Ruti/icar a presente Dispensa de l.icitação com vistas à corrtratação direta da

empresa ALPHORRIA COMIRCIO B RBPRESENTAÇÃO LTDA, através cle Dispensa de

l-icitação, autuada stib o n" tJ4 | 12024, para a Prestaçâo de sen'iços de recargas e

remanufatura tle cartuchos t' toners, destinados ao atendimento das necc'ssidades do

Fundo Municipal tlc Educação, F'untlo Municipal de Assistência Social, F-rrntlo Municipal

de Saúde e PreÍ'eitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidatles'

C u rn pra-se

Capela cJo Alto Alegre- BA. l5 cle Julho de 2024

C I-,AUDI]\EI XAVIER NOVA 'O.

Prefeito Mun icipal
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ExrRATo DE RATIFIceÇÃo
DTSpEI\SA DE LICITAÇÃO No 04112024

A PREFEI'I.UIIA MUNICII)AL DE CAPELA DO ALTO AI.,EGRB do l-]sttrdtl dA BAITiA, TTO

uso de suas atribuiçOes legais. cle acordo com o disposto no Art' 75 Inoistl ll cla Lei no

14. I-33/202 |. ratilicu 0 proc"cclirnento ile cotttratação clireta por Dit?:lll{: !:Ilt-11""'nbasado
rro cliplor.na lc.gal. à 

",r'pr.ro 
ALPH()llRlA COMERCIO E RttPI{ESIiN',tA(lAo LTDA'

inscrita no cNP.l sob tl nu d4.it23.l9t/0001-70, reÍbrettte à Prestação de serviços tle recargas

e remanufatura de cartuchtls e toners, «lestinatlos ao atenclimento das neccssidadeS do

F-undo Municipal de [,ducaçãti, i'uudo Municipal de Assistência social, Fundo Municipal

de saúde e PreÍ'eitura Municip:rl de capela do Alto Alegre e suas unitlatles, no valor global

de R$ SS.82B,00 (Cinquenta e cinco ,nil oito."ntos e vinte e oito reais), Ciumprindo assim

com as disposições .ni",',do, pela legislação aplicável à espécie e pelg Egregi. Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da Bahia'

Capela do Alto Alegre- BA, l5 de Julho de2021

(.[,AT,i I)TNF]I XA VIER NO\,,A.'I'O
I'r'eteito N4uniciPaI

CE,RTIDÃO

Certifrco para os dev'iclos fips qLle a

Dispensa de Licit:rção Ir' 04112024' Foi

publicacla no M ura I da Pref eitura desta

Ciclade, nesta clata.

capela rlo Alto Alegre - BA " 151a7 12021.

Nt ell<a Dos Sitnttls Bastos

Sec. (l('(iatlirrete
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31 DE JULHC üü 2ü24 "ANO XIV' N., 03289

PRffiFHIl'URA MUNIÜ!PAt NE TAPffiâ-Â üÜ /âLTO AI-EGRffi""M/4

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 04 u2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçôes
legais, cle acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei n" 14.13312021, raffica o procedimento de contratação

direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à empresa ALPHORRIA COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 44.423.19110001-70, referente à Prestação de serviços de

recargas e remanufatura de cartuchos e toners, destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal
de pducação, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de

Capela do Alto Alegre e suas unidades, no valor global de R$ 55.828,00 (Cinquenta e cinco mil oitocentos e vinte
e oito reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, l5 de Julho de2024.

CLAUDINEI XAVIBR NOVATO
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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Este iiccunrento pode ser verificadcl no endereço eletrônico
htips.ii rnclap.org. br/
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